
Atos do Poder Executivo fls.020 

LEI N° 1.986, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022. 
Dispõe sobre a revisão geral anual dos 
vencimentos dos Conselheiros Tutelares, 
determinada pelo artigo 47, da Lei n° 1.584, de 
30 de dezembro de 2010, como especifica. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARÁ, ESTADO DE SÃO 
PAULO; 

Faço saber que a Câmara Municipal de Guará decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10 Fica concedida revisão geral anual dos vencimentos dos 
Conselheiros Tutelares municipais em 10,0611 %, referente ao índice total do 
IPCA/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística), conforme estipula o art. 47, da Lei n? 
1.584, de 30 de dezembro de 2010, atinente ao período compreendido entre os 
meses de janeiro de 2021 à dezembro de 2021. 

Art. r Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os efeitos alo de janeiro de 2022, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeito Municipal 

Registrada, publicada e arquivada na Secretaria de Governo, data supra. 

CARLOS ALBERTO VIEIRTA DUTRA 
Procurador Jurídico 



Atos do Poder Executivo fls.021 

LEI N° 1.986, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022. 

ANEXO I 

RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO­ 
FINANCEIRO 

(Inciso I, artigo 16, Lei Complementar n° 10112000). 

OBJETIVO: Dispõe sobre a revisão geral anual dos vencimentos dos 
Conselheiros Tutelares, determinada pelo artigo 47, da Lei 1.584 de 30 de 
Dezembro de 2010. 

EXERCÍCIO 2022 EXERCÍCIO DE 2023 EXERCÍCIO DE 2024 

Sem reflexo, pois foi Sem reflexo, pOIS no 
previsto no orçamento da orçamento do referido 
despesa do orçamento exercício, ocorrera esta 
corrente, e autorizado pela despesa por conta do 
Lei n° 1.976 de 07 de Orçamento anual, e o 
Dezembro de 2021, uma vez executivo estimará 
que os recursos para as qualquer aumento, por 
Despesas destinadas ao conta de Dotações 
pagamento da Revisão Próprias do citado 
Anual dos vencimentos Orçamento. 
citada no projeto de Lei n? 
004 acima decorrerão de 
Dotações já consignadas no 
Orçamento. 

Sem reflexo, pOIS no 
orçamento do referido 
exercício, ocorrera esta 
despesa por conta do 
Orçamento anual, e o 
executivo estimará 
qualquer aumento por 
conta de Dotações 
Próprias do citado 
Orçamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ (SP), 09 de fevereiro de 2022 

-VI~IRA 
Prefeito Municipal 
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LEI N° 1.986, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022. 

ANEXO 11 

RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO­ 
FINANCEIRO 

(Inciso 11, artigo 16, Lei Complementar n° 10112000). 

OBJETIVO: Dispõe sobre a revtsao geral anual dos vencimentos dos 
Conselheiros Tutelares, determinada pelo artigo 47, da Lei 1.584 de 30 de 
Dezembro de 2010. 

Na qualidade de Ordenador de "despesas" do Município de 
Guará, DECLARO, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei 
Complementar 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que o objetivo para as 
despesas acima mencionadas, possui adequação Orçamentária e Financeira com 
a Lei Orçamentária Anual de 2022, n° 1976 de 07 de dezembro de 2021, 
aprovada pela Câmara Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ (SP), 09 de fevereiro de 2022. 

Prefeito Municipal 
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LEI N° 1.986, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022. 

ANEXO 111 

RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO­ 
FINANCEIRO 

(Inciso I, artigo 16 e § 1°, artigo 17, da Lei Complementar n" 10112000). 

DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARATER CONTINUADO. 

OBJETIVO: Dispõe sobre a revtsao geral anual dos vencimentos dos 
Conselheiros Tutelares, determinada pelo artigo 47, da Lei 1.584 de 30 de 
Dezembro de 2010. 

o Impacto no Orçamento de 2022 e nos dois exercícios 
subseqüentes não sofrerá reflexos, pois ficará caracterizado que a despesa para o 
cumprimento do Projeto de Lei a ser aprovado será cobelia com as anulações do 
próprio Orçamento que se refere o objetivo do Projeto de Lei, ficando o 
Município enquadrado dentro da Lei Complementar 101/2000, Seção II art. 19, 
inciso IlI, conforme consta no projeto de Lei 004 de 24/01/2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ (SP), 09 de fevereiro de 2022. 

Prefeito Municipal 


